
 

 

 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 168/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, terça-feira, 06 de setembro de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº. 10.593 de 07/01/92, com redação dada pelo 
artigo 4º da Lei nº. 11.617 de 04/10/94, alterada pelo artigo 1º da Lei nº. 13.467 de 12/01/00, e Resolução 
nº. 36/2001 do TJMMG c/c artigos 22 e 23 da Resolução nº. 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar, a 
seguir relacionados: 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE  
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: TÉCNICO JUDICIÁRIO 
NOME                           PADRÃO             A PARTIR DE 
VINÍCIUS SENNA DE CARVALHO                                         PJ-43                      30/08/11  
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                          PADRÃO                 A PARTIR DE 
MARÍLIA CRISPI PAIXÃO CARNEIRO                               PJ-64                            23/08/11 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: ASSISTENTE T[ÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                          PADRÃO                 A PARTIR DE 
AURISSON FERREIRA DE SIQUEIRA                                PJ-30                         27/08/11 

 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº. 10.593 de 07/01/92, com redação dada pelo 
artigo 4º da Lei nº. 11.617 de 04/10/94, alterada pelo artigo 1º da Lei nº. 13.467 de 12/01/00, e Resolução 
nº. 36/2001 do TJMMG c/c artigos 24 a 26 da Resolução nº. 367/2001-TJMG, promoção horizontal, ao 
servidor do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais, a seguir relacionado: 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                        PADRÃO               A PARTIR DE 
AURISSON FERREIRA DE SIQUEIRA                               PJ-32                        27/08/11 

 
Deferindo:  
- o gozo de 30 (trinta) dias de férias-prêmio, referentes ao 4º (quarto) quinquênio, requerido pela servidora 
Sônia de Faria Costa, JME- 0124-4, a partir de 12/09/2011. 
 
- averbação do tempo de serviço, requerida pelo servidor Gustavo Cândido da Silva, JME- 0263-1, total 
líquido de 771 (setecentos e setenta e um) dias, ou 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 11 (onze) dias de 
serviços prestados como aluno aprendiz junto ao COLTEC UFMG, para fins de aposentadoria, adicionais 
por tempo de serviço e disponibilidade, nos termos do art. 40, § 9º, da Constituição Federal e nos incisos I 
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e III do art. 1º da Portaria-Conjunta nº 45/2003 TJ/TA/TJM e Parecer nº 66/2011 da Assessoria Jurídica. 
 

DIRETORIA - GERAL 

 
ATO(S) DA DIRETORA-GERAL 

 
Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Rosana Cristina Brito Cupertino, JME- 0412-0, 15(quinze) dias, a 
partir de 03/09/2011.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO 
Processo n. 0009072-44.2010.9.13.0000 ou 177 
Referência: Processo n. 0000022-34.2000.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representados: Cb PM Luiz Paulo Ferreira  
Advogados: Frederico Soares Diniz (OAB/MG 95.574)  
 
- Tornada sem efeito a publicação disponibilizada no dia 05/09/2011.  
 

PLENO 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Jadir 
Silva, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus 
advogados para a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 14/09/2011 (QUARTA-
FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir 
publicada.  
Belo Horizonte, 06 de setembro de 2011. 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0000667-44.2009.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargante: 3º Sgt PM Elias Geraldo de Queiroz 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107.966) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
EMBARGOS INFRINGENTES  
Processo n. 0000251-76.2009.9.13.0003 
Origem: Apelação Criminal n. 2.755 – Processo n. 34.900/3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Cb PM José Cândido de Almeida Júnior 
Advogados: Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106.073) e outros 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
Processo n. 0011436-52.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0002851-39.2010.9.13.0002 
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Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Excipiente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Excepto: Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 
Indiciada: 3º Sgt PM Andréia Ferreira da Silva          
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0009715-02.2010.9.13.0000 ou 20 
Referência: Processo n. 0003006-13.2008.9.13.0002 ou Apelação Cível n. 417  
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Autor: Éder Ribeiro Guimarães Júnior 
Advogado: Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 91.462) 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO   
Processo n. 0003068-90.2007.9.13.0001  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Fabrício Soares Machado 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011474-64.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011222-52.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Sílvio Antunes Peres Neto 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para suspender o procedimento disciplinar ora impugnado, apenas em relação 
ao agravante, ou os efeitos da punição disciplinar se esta tiver sido definitivamente ativada, até 
julgamento do processo principal. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011477-19.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011231-14.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Carlos Roberto Oliveira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para suspender dos registros funcionais do agravante qualquer referência à 
punição disciplinar, até julgamento do processo principal. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011495-40.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011266-71.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Francelino Ferreira Júnior 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para suspender os efeitos da punição disciplinar, até julgamento do processo 
principal. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0011557-80.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011363-71.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Max Roberto Freitas 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para suspender os efeitos da punição disciplinar, até julgamento do processo 
principal. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003325-10.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Eduardo Andrade Tavares 
Advogados: Fabrício Leonardo Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular os atos administrativos punitivos, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0009763-49.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Philippe Magalhães Francisco 
Advogados: Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109.004) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular o ato administrativo punitivo, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0009902-64.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Marcelo Anastácio de Rezende 
Advogados: Elizabeth Duarte Ribeiro (OAB/MG 94.142) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento parcial ao recurso para reformar a sentença e anular os atos administrativos punitivos 
constantes das fls. 25/26 e 29/31 e 34, sendo mantido o ato punitivo de 25/7/2007. Foram condenados o 
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apelante e o apelado, em virtude da sucumbência recíproca, ao pagamento de honorários advocatícios 
fixados em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais), ficando suspensa a exigibilidade em relação ao 
apelante, por estar litigando sob o pálio da justiça gratuita. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010194-52.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Luciano Cardoso Simões 
Advogados: Vivian Scalioni Dauanny Lio (OAB/MG 129.640) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular o ato administrativo punitivo, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010224-87.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Edson Luís Gonçalves Pinheiro 
Advogado: Murilo Maia Veloso (OAB/MG 73.955) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular o ato administrativo punitivo, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010225-72.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Vicente Gabriel Gomes Júnior 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular o ato administrativo punitivo, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0010226-57.2011.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Alfred Eustáquio Ferreira 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso para reformar a sentença e anular o ato administrativo punitivo, sendo 
invertido o ônus de sucumbência e fixado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) o valor dos 
honorários advocatícios. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003117-29.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Fábio Júlio da Silveira 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003227-62.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Wamberto Ferreira da Silva 
Advogados: Joana Cristina Moura Gomes (OAB/MG 108.332) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003273-17.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Agravado: Fabrízio Duilio Ortenzio 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003336-42.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Rodrigo de Freitas Souza 
Advogado: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003348-56.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais’ 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Luiz Sérgio Silveira 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0003525-54.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Paulo Luiz Oliveira 
Advogados: Elídio Ferreira da Silva (OAB/MG 106.303) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0009791-23.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Sérgio Eduardo dos Santos 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
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DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0009857-03.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Agravado: Josilei Ribeiro de Abreu 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outros 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso, mantendo a decisão agravada. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
19811MG => 2, 5; 46140MG => 24; 56746MG => 31, 32 , 33 , 34 , 35; 57887MG => 14, 15 , 16 , 17 , 18 , 
19 , 20 , 21 , 22 , 23 , 24 , 25; 58812MG => 13; 61588MG => 12; 67363MG => 25; 69693MG => 13; 
70510MG => 4, 21 , 33 , 40; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 9; 78605MG => 23; 79546MG => 1; 
79837MG => 1; 80888MG => 1; 81496MG => 1; 81796MG => 35; 82331MG => 1; 82986MG => 35; 
85662MG => 22, 29; 86587MG => 3; 86997MG => 3; 87073MG => 12; 88823MG => 22; 88935MG => 9; 
89689MG => 1; 91047MG => 29, 30; 95574MG => 28, 29 , 30; 96305MG => 25; 96712MG => 2, 5 , 10 , 
11 , 14 , 15 , 16 , 18 , 19 , 23 , 26 , 27 , 32 , 38 , 39; 98996MG => 3; 99474MG => 9; 100378MG => 22; 
101508MG => 31; 102335MG => 1; 102722MG => 2, 5 , 10 , 11 , 14 , 15 , 16 , 18 , 19 , 26 , 27 , 32 , 38 , 
39; 105874MG => 3; 106073MG => 28, 29 , 30; 106114MG => 3; 106272MG => 7; 106303MG => 22; 
107157MG => 9; 107498MG => 36; 107819MG => 13; 107966MG => 9; 108285MG => 36; 108473MG => 
8; 109145MG => 2, 5 , 10 , 11 , 14 , 15 , 16 , 18 , 19 , 26 , 27 , 32 , 38 , 39; 109709MG => 1; 110304MG 
=> 12; 111201MG => 6, 34; 111515MG => 4, 33; 112161MG => 13; 112538MG => 6; 114309MG => 3; 
114479MG => 22; 114876MG => 25; 115148MG => 12, 17; 116073MG => 22; 117309MG => 4, 21; 
117734MG => 22; 117751MG => 37; 120123MG => 2, 5 , 10 , 11 , 14 , 15 , 16 , 18 , 19 , 26 , 27 , 32 , 38 , 
39; 120176MG => 9; 120643MG => 28; 120708MG => 22; 123278MG => 12; 124608MG => 20; 
124631MG => 1, 29 , 30;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0003324-28.2010.9.13.0001  ou  1953/10 
Requerente: Sub Ten Robson Rodrigues Soares ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Recebo o 
recurso de apelação interposto pelo réu em seus legais efeitos, pois tempestivo. Vista ao apelado para 
apresentar contrarrazões.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto 
Rodrigues Ribeiro, Frederico Guimaraes Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, 
Ione de Paula Rodrigues, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio de Deus Lopes, Pedro Gustavo Pires 
Faleiro.  
 
2 - 0003342-49.2010.9.13.0001  ou  1972/10 
Autor: 1º Sgt Adilson Antonio da Conceicao ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado para contrarrazões.. . Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes Ferreira, Karina 
Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
Autor: 1º Sgt Adilson Antonio da Conceicao ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado para contrarrazões. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes Ferreira, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
3 - 0003380-95.2009.9.13.0001  ou  1472/09 
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Autor: Sd 1ª Cl Mario Augusto Lima Antunes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado para contrarrazões.. . Adv.: Alexandre de Souza Drumond, 
Carine Silva Diniz, Carlos Galvao Neto, Jerusa Drummond Brandao, Jose Lio Bisneto, Lucas Zandona 
Guimaraes, Paula Vilela de Souza.  
 
Autor: Sd 1ª Cl Mario Augusto Lima Antunes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebo o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado para contrarrazões .. Adv.: Alexandre de Souza Drumond, 
Carine Silva Diniz, Carlos Galvao Neto, Jerusa Drummond Brandao, Jose Lio Bisneto, Lucas Zandona 
Guimaraes, Paula Vilela de Souza.  
 
4 - 0009635-35.2010.9.13.0001  ou  2032/10 
Autor: Cap Luciano Washington Vivas ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Recebido o recurso de 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos 
de sua admissibilidade. Vista ao apelado para contrarrazões.. Adv.: Angelita Aparecida Alves, Domingos 
Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos, Jerusa Drummond Brandao.  
 
5 - 0009943-37.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Jomar Correia Pires ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgo procedente o pedido, com 
resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC, o pedido formulado pelo Estado de Minas Gerais; 
Deixo de condenar o impugnado em custas, tendo em vista que não houve controvérsia. . Adv.: Fabricio 
Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Joyce Gomes 
Ferreira, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
6 - 0009965-32.2010.9.13.0001  ou  2363/10 
Autor: 1º Sgt Elias Alves de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Julgo procedente o pedido 
formulado pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado 
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art 12 da Lei 1060/98.. Adv.: Jacinto Jose da Rocha, Jerusa Drummond Brandao, 
Rilcher Almeida Quaresma.  
 
7 - 0010114-28.2010.9.13.0001  ou  2513/10 
Requerente: 3º Sgt Odair Batista Ramiro ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes p/ 
especificarem justificadamente as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias.. Adv.: Bruno Coli 
Pereira, Jerusa Drummond Brandao.  
 
8 - 0010603-31.2011.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Irani dos Santos Leopoldino ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Torno sem efeito o 
despacho de fls. 71/verso; Intime-se o subscritor da pela de ingresso, Dr. Júlio César Meyer Goulart, 
OAB/MG 108.473, para que, no prazo de 10 (dez) dias, aponha sua assinatura nesta; Intime-se o autor 
para que comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de contracheque, 
comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o preparo de feito, 
consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88, sob pena de indeferimento da inicial. . Adv.: Julio Cesar 
Meyer Goulart.  
 
9 - 0011134-20.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Wallace Antonio Pereira ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias.. Adv.: Francisco Jose Vilas Boas Neto, Jerusa 
Drummond Brandao, Laura Genoveva Franco de Freitas, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva 
Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
10 - 0012043-62.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Luiz Antonio da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
11 - 0012046-17.2011.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Valteir Luiz Ferreira ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000042-50.2008.9.13.0001  ou  31871 
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Réu: Cb Edmilson Francisco de Medeiros => Vista à defesa quanto às razões finais do Ministério Público. 
Adv.: Alexandre Reis Rebello, Ana Maria Fernandes Dielle, Jeovat Batista Ferreira Vargas, Luiz Fernando 
de Oliveira, Pierre Humberto Morais Ruffo.  
 
13 - 0001498-98.2009.9.13.0001  ou  36799 
Réu: Sd 1ª Cl Carlos Eduardo Portela =>  Vista às partes para os fins do artigo 428 do CPPM. Sessão de 
Julgamento designada para o dia 29/09/11, às 14:00 horas.. Adv.: Adriana Bertolin Martins, Eduardo Jose 
Ferreira Silva, Luciano Alencar da Cunha, Marco Estevao Bomfim da Silva.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
14 - 0000140-27.2011.9.13.0002  ou  2679/11 
Autor: Sd 1ª Cl Divino Barbosa Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. 
 
. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
15 - 0009735-84.2010.9.13.0002  ou  2132/10 
Autor: 1º Ten Araci da Conceicao Ribeiro ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
16 - 0009968-47.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Emerick Felizardo de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, 
para requererem o que for de direito.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana 
de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
17 - 0009975-73.2010.9.13.0002  ou  2369/10 
Autor: 2º Sgt Ismael Moyses da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo.Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, para 
apresentação de contrarrazões.. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas, Leonardo Canabrava Turra.  
 
18 - 0010032-91.2010.9.13.0002  ou  2429/10 
Autor: 2º Sgt Cleber Zacarias de Freitas ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de 
apelação em seus efeitos legais, pois tempestivo.Vista ao Estado de MG, na qualidade de apelado, para 
apresentação de contrarrazões.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
19 - 0010044-08.2010.9.13.0002  ou  2440/10 
Autor: 1º Sgt Sergio Luis da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebido o recurso de apelação 
em seus efeitos legais, pois tempestivo.Vista ao Estado de MG ,na qualidade de apelado, para 
apresentação de contrarrazões.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Rosilaine Maria de Souza.  
 
20 - 0010083-05.2010.9.13.0002  ou  2480/10 
Autor: Cb Mauricio Ferreira Silva, 1º Sgt Joaquim Jose Freitas Miranda ; Réu: Estado de Minas Gerais   
=> Vista às partes, no prazo de cinco dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Daniella 
Goncalves de Oliveira, Leonardo Canabrava Turra.  
 
21 - 0010196-22.2011.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Ludercio Jose de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco dias, 
para requererem o que for de direito.. Adv.: Angelita Aparecida Alves, Hudson Geraldo dos Santos, 
Leonardo Canabrava Turra.  
 
22 - 0010250-85.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Cristiano Camargos de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por cinco 
dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Adelia Costa Felipe Silva Vieira, Ana Paula Barbosa 
Severino, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Leonardo 
Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
23 - 0010392-89.2011.9.13.0002 
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Autor: 2º Sgt Evaldo Melgaco de Oliveira ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. 
. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo, Leonardo Canabrava Turra, Luciano Barbosa Braga.  
 
24 - 0010395-44.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Andrea Ferreira da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas pretendem provar, 
correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da impugnação.. Adv.: Dionizio 
Ambrozio, Leonardo Canabrava Turra.  
 
25 - 0010488-07.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Conrado Celso Neves Dutra Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao autor para 
impugnação à contestação.. Adv.: Fabiolla Patricia Flores Ortiz, Leonardo Canabrava Turra, Moises Elias 
Pereira, Renata Fernandes Neves.  
 
26 - 0012044-44.2011.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Joao Daniel Martins Flores ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Autos distribuidos por 
sorteio 
Remetidos os Autos ( ) para 2ª AJME . Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana 
de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
27 - 0012047-96.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Roberio Lucio Pereira da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

28 - 0000088-70.2007.9.13.0002  ou  29710 
Réu: Cb Edivaldo Jose da Cunha => Homologada a Transação Extinta a punibilidade e determinado o 
arquivamento.. Adv.: Carlos Eduardo Rocha Mussolini, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz.  
 
29 - 0000166-93.2009.9.13.0002  ou  34697 
Réu: Cb Adriano Almeida Teixeira, Sd 1ª Cl Edivan Rodrigues Pereira =>  Vista a Defesa para fins do art. 
427 do CPPM.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, Ricardo Soares Diniz, Rodrigo 
Baeta Andrade Almeida, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
30 - 0000776-61.2009.9.13.0002  ou  35858 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Marcos Augusto Barbosa Magalhaes => Homologada a Transação Extinta a 
punibilidade e determinado o arquivamento.. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Frederico Soares Diniz, 
Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
31 - 0009942-46.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Edilio Mainenti Junior ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, para apresentação de 
impugnação à contestação, no prazo legal.. Adv.: Abelardo Celso Medina, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz.  
 
32 - 0010024-14.2010.9.13.0003  ou  2428/10 
Autor: 2º Sgt Ewerton Geraldo Martins da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida em ambos 
os efeitos a apelação interposta. Vista ao Estado de Minas Gerais, para apresentar contra-razões de 
recurso, em 15 (quinze) dias.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de Alcantara 
Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
33 - 0010101-23.2010.9.13.0003  ou  2495/10 
Autor: 3º Sgt Deones Alves da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Viata ao Autor, para apresentar contra-razões de recurso, em 15 (quinze) dias.. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Domingos Savio de Mendonca, Hudson Geraldo dos Santos.  
 
34 - 0010215-25.2011.9.13.0003 
Autor : 2º Sgt Mauro Sergio Teixeira de Almeida ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Jacinto Jose da Rocha.  
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35 - 0010320-02.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Marcos Ferreira de Oliveira ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, para 
apresentação de impugnação à contestação, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
36 - 0011954-33.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Nolan Costa Gomes ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 284 do CPC, 
intimado o Autor para emendar a inicial, no prazo do 10 (dez) dias. Concedido ao Autor o benefício da 
Justiça Gratuita.. Adv.: Renata Alessandra de Abreu e Silva, Silvio Soares de Abreu e Silva.  
 
37 - 0011995-97.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Joel Marques de Abreu ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 284 do 
CPC, intimado o Autor para emendar a inicial, no prazo do 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 
mesma. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Jefferson Rodrigues Faria.  
 
38 - 0012045-26.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Wesley Euripedes Souza Ribeiro ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por 
sorteio. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
39 - 0012048-78.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Adelton Ferreira de Castro Montijo ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

40 - 0000046-76.2011.9.13.0003  ou  39199 
Réu: Cb Agnaldo Cardoso de Souza =>  Vista à defesa para apresentação de quesitos à carta precatória 
a ser expedida. Adv.: Hudson Geraldo dos Santos.  
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